
!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(
!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

%,

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(!(

")

!(

")

!(

")

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

%,

!(

!(

!(

")

")

")

!(

")

%,

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

")

!(

!(

")

!(

")

!(

%,

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

%,

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

%,

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

%,

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!( ")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

%,

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

%,

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

")

!(

!(

")

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

!(

")

!(

!(

%,

")

%,

%,

!.

!.

!. !.

!.

!.

ACRE

RORAIMA

PARÁ

MARANHÃO

PIAUÍ

TOCANTINS

CEARÁ

RIO GRANDE DO NORTE

PARAÍBA

PERNAMBUCO

ALAGOASBAHIA
RONDÔNIA

MATO GROSSO

A  M  A  Z  O  N  A  S

AMAPÁ

MATO GROSSO
DO SUL

MINAS GERAIS

SÃO PAULO

TRÓPICO
DE CAPRICÓRNIO

EQUADOR

RIO DE JANEIRO

SANTA CATARINA

RIO GRANDE DO SUL

GOIÁS

SERGIPE

ESPÍRITO 
SANTO

PARANÁ

DISTRITO FEDERAL

B O L Í V I A

LA PAZ

ASUNCIÓN

P A R A G U A Y

C 
 H

  I 
 L 

 E

U R U G U A Y 

P E R Ú

C O L O M B I A

BOGOTÁ

V E N E Z U E L A

G U Y A N A

S U R I N A M E G U Y A N E

CAYENNE

BRASÍLIA

A R G E N T I N A

Boa Vista

Manaus

Porto Velho

Cuiabá

Campo Grande

São Paulo

Rio Branco

Florianópolis

Curitiba

Porto Alegre

Palmas

Goiânia

Rio de Janeiro

Vitória

Salvador

Aracaju

Maceió

João Pessoa

Natal

Fortaleza

Teresina

São Luís

Belém

Macapá

Belo Horizonte

Recife

SANTIAGO

Lo. Titicaca

Sobradinho
Repr. de

de Samuel
Repr.

Balbina
Repr.

de Tucuruí
Represa

Tupinambarana

AnavilhanasArquip. das

I. Pedro II

de Mariuá

de Gurupá
I. Grande

BANANAL

Arquip.
ILHA DE
MARAJÓ

I. DO

I.

Furnas
Repr. de

Ilha Solteira
Repr. de

de S. Simão
Repr.

da Mesa
Repr. Sa.

Três Marias
Repr. de

Repr.de Capivara

Emborcação
Repr. de

Xavantes
Repr.de

Primavera
Repr. de Porto

Repr. de Jupiá

I. Grande

Ponta do Seixas (Cabo Branco)

La. Mangueira

La. 
Mirim

La. dos 
Patos

Arquip. de Abrolhos

Repr.de Itaipu

Atol das Rocas
Arquipélago de

Fernando de Noronha

Arquipélago de
São Pedro e
São Paulo

Iha da
Trindade

Ilha
Martin Vaz

Pind
aré

Pa
rag

ua
i

Cu
iab

á

A ra
g u

aia

Pelotas

PA
RA

NÁ

PA
RA

NÁ

Pardo

MA
M

O R
É

MA
RO

WI
JNE R.

Trombetas

CO
RA

NT
IJN

ESSEQU
I BO

Tacutu

Jufari

Catrimani

ORINOCO

MA R AÑ
ON

PUTUMAYO

AMAZON AS

JAPURÁ

Ab
ac

ax
is

TAPAJÓS

TO
CA

N T
IN

S

Pa
rna

íba

Pa
rna

íba

To
ca

n ti
ns

Urubamba

Jequitinhonha

PA
RA

NA
ÍBA

RIO

Rio

Fra
nc

isc
o

S.

Díos

Gurg
ué

ia

Ac
re

R.

R.

Nhamundá

Oiap
oq

ue

Jauaperi

BR
AN

CO

R.

Guainía

R. Papuri

META

R.

R.

RÍO

R.

R.

R.

R.

R.

Machado
ou

Jiparaná

Abunã

Rio

R.
Ene

R.

 Amapari

R.

R.

Apurimac

Vaupés

Río

Uaupés

Río

R.

R.
Moa

Purus

Rio

Rio

Urucu
Tef

é

Rio

Ituí

Ita
qu

aí

Rio

Rio

PARÁ

Río

RIVER

de

 Madre

Río

Beni

Río
Rio

Rio

 Itapecuru

Rio

 G
uru

pi

Rio

IRIRI

RIO

Iriri

Rio

Purus

Rio

Rio
Ju

ruá

 Araguari

JARI

 Jari
Rio

 Paru

Rio

Rio

Rio

Rio

 Al
ala

ú

 CAQUETÁ

RÍO

RÍO

 IÇÁ
RIO

RIO

RIO

Rio  Uraricoera

RÍO

Içana

Ri
o

Ar
ipu

an
ã

RÍ
O

RÍO

JU
RU

Á

RIO

SOLIMÕES

R.

Mucuri

GRANDE

Carinhanha

Rio

R.

R.

R.
Araguari

Rio

R.

R.

do
Sul

Paraíba

Rio

R.

RIO

RIO

TIETÊ

Correntes

Rio

Doce

R.

R.
Quaraí

R.

Rio
Apa

GRANDE

Ó
GUAPAY

Dulce

Salado

Río

Río

Pilcomayo

Bermejo

Río

Río

RÍ
O

UR
UG

UA
Y

R.

Rio

Uruguai

R.

Manuel
São

R.

R.

S.

R.

R.

Rio

Pires

Teles

R.

RÍ
O

Negro

MADEIRA

Rio

Ri
o

Rio

Ju
rue

na

XIN
GU

Rio

Rio

ou

Paranapanema

RIO

SÃO

FRANCISCO

R.

Rio

Rio

RIO

GUAPORÉ

Fra
nc

isc
o

Rio

PARAGUAY

RIO

AR
AG

UA
IA

RIO

Xin
gu

RI
O

AMAZONAS

RIO

RIO

Javari

RIO

NEGRO

ItiquiraRio

BR
-15

8/2
42

BR
-01

0

BR
-36

9

BR-364
BR-242

BR-36
7

BR
-40

5

BR-324

BR
-24

2

BR-293

BR-425

BR-174

BR-156
BR-262

BR-163

BR-235

BR-12
2

BR
-02

0

BR
-15

8

BR-174

BR-262

BR-31
9

BR
-15

8

BR-324

BR
-15

8

BR-290

BR-020

BR-158

BR-174

BR
-11

6

BR
-10

1

BR-242

BR
-10

4

BR-232

BR
-12

2

BR
-12

2

BR
-13

5

BR-222

BR-230

BR-153

BR-267

BR-116

BR-277

BR-15
3

BR-110

BR
-15

3

BR
-11

6

BR-369

BR-36
5

BR-365

BR
-26

2

BR
-13

5

BR-226

BR-222

BR-02
0

BR-316

BR-230

BR
-16

3

BR-364

BR
-16

3

BR-242

BR
-16

3

BR
-01

0

BR-230

BR-060

BR-267

BR-070

BR
-05

0

BR
-15

3

BR-226

BR-307

BR-116

BR-317

BR-316

BR-31
9/17

4

BR-163/364

TRANSAMAZÔNICA

TRANSAMAZÔNICA

BR
-15

3

BR-040

BR-060

BR-158

O
C

E
A

N
O

P
A

C
Í

F
I

C
O

O
C

E
A

N
O

A
T

L
Â

N
T

I
C

O

O
C E A N O

A T L Â N T I C
O

Unaí

Bagé

Tefé

Caicó

Patos
Sousa

Picos

Irecê

Goiás

Iporá

Sinop

Ilhéus

Sobral

Caxias

Balsas

Marabá

Lábrea

Caruaru

Mossoró

Bacabal

Maringá

Pelotas

Chapecó

Corumbá

Cáceres

Floresta

Guanambi

Corrente

Varginha

Criciúma

Cascavel

Dourados

Almeirim

Santarém

Eirunepé

Petrolina

Bom Jesus

Barreiras

Porangatu

Itumbiara

Rio Verde

Chapadinha

Santa
Inês

Imperatriz

Uberlândia

Aquidauana
Três

Lagoas

Paulo Afonso

Campos
Belos

Monte
Alegre

Rondonópolis

Montes Claros

Barra do
Corda

Patos de Minas

Marília

Videira

Ipatinga

Arapiraca

Concórdia

Cajazeiras

Santa
Rosa Passo Fundo

Santa
Maria

Juiz de Fora
Pouso
Alegre

Ponta
Grossa

Serra
Talhada

Teófilo Otoni

Ribeirão
Preto

Nova
Andradina

Barra do
Garças

Juazeiro do Norte

Bom Jesus
da Lapa

Teixeira
de Freitas

Presidente
Prudente

São Miguel
do Oeste

Vitória da
Conquista

Governador
Valadares

Afogados
da Ingazeira

Belém de
São Francisco

Nossa Senhora
da Glória

São Luís de
Montes Belos

Cruzeiro do Sul

São Raimundo
Nonato

Campos dos
Goytacazes

Araguaína

Açailândia

Parnaíba

Floriano

São José do
Rio Preto

São José
dos Campos

Bauru

Londrina

Anápolis

Alta Floresta

Vilhena

Cacoal

Campina Grande

¬«1302

¬«1504

¬«1303

¬«1301

¬«5105

¬«1501

¬«5101

¬«1502

¬«1101

¬«2901

¬«5001

¬«1702

¬«1601

¬«1503

¬«1201

¬«2906

¬«1202

¬«3101

¬«5103

¬«5102

¬«1701

¬«2105

¬«5002

¬«5003

¬«2104

¬«5004

¬«2904

¬«5207

¬«3108

¬«3107

¬«2909

¬«3106

¬«5204

¬«5201

¬«5104

¬«4303

¬«3102

¬«3105

¬«2302

¬«4302

¬«4307

¬«4103

¬«2902

¬«3103

¬«3503

¬«2206

¬«2106

¬«4101

¬«2101

¬«3502

¬«2301

¬«4104

¬«3501

¬«3505

¬«4102

¬«5202

¬«1401

¬«2205

¬«2202

¬«2102

¬«3104

¬«2401

¬«3201

¬«4305

¬«5203

¬«2908

¬«2204

¬«4203

¬«2903

¬«5205

¬«2910

¬«4204

¬«2503

¬«3302

¬«4306

¬«2201

¬«5206

¬«2601

¬«2203

¬«2907

¬«2905

¬«2103

¬«2603

¬«2604

¬«3506

¬«2403

¬«2303

¬«2802

¬«3504

¬«2502

¬«2605

¬«2702

¬«3301

¬«2701

¬«2402

¬«4301

¬«4202

¬«4304

¬«2602

¬«2501

¬«2801

¬«4201

¬«5106

¬«5107

-5°

-10°

-15°

-20°

-25°

-30°

-75° -70° -65° -60° -55° -50° -45° -40° -35° -30° -25°
-30°

-25°

-20°

-15°

-10°

-5°

0°

-30°-35°-40°-45°-50º-55º-60º-65º-70º-75º5º

0º

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

Regiões Rurais
2015

Fontes de dados: IBGE - Regiões de Influência das Cidades, 2008;
IBGE - Logística dos Transportes, 2014; IBGE -  Arranjos Populacionais

e Concentrações Urbanas do Brasil, 2015.
FUNAI - 2010; ICMbio - 2010.

Mapa temático elaborado pela Coordenação 
de Geografia, da Diretoria de Geociências.

O IBGE agradece a gentileza da comunicação de eventuais 
 falhas verificadas neste mapa,através do tel: 0800-7218181 

 ou por e-mail: ibge@ibge.gov.br

Direitos de Reprodução Reservados

DIRETORIA DE GEOCIÊNCIAS
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Unidade de 
Conservação

Terra Indígena

Limite de Grandes 
Concentrações
Urbanas Selecionadas

7575 0 150 km

PROJEÇÃO POLICÔNICA

ESCALA : 1 : 5 000 000

Meridiano de Referência: -54  W. Gr.
Paralelo de Referência: 0

Datum: SIRGAS2000

Internacional
Estadual

Limite

Sistema Viário

Capitais Federais!.

Delimitação Marítima
12 Milhas Náuticas
24 Milhas Náuticas
200 Milhas Náuticas

Rodovia
Duplicada

Implantada

Em obras de duplicação
Em obras de implantação
Em obras de pavimentação

Pavimentada
Travessia

Ferrovia

Convenções

Região Rural

* Os códigos e as cidades não são coincidentes uma vez que os primeiros obedecem ao critério de pertencimento ao Estado que possui maior extensão
territorial na composição da Região Rural.

Das Capitais Regionais de Pouso Alegre
e Varginha

Do Centro Sub-regional de Patos de Minas

Da Metrópole de Belo Horizonte

Da Capital Regional de Vitória

Da Capital Regional de Campos dos
Goytacazes
Da Metrópole Nacional de Rio de Janeiro

Da Capital Regional de São José do
Rio Preto
Da Capital Regional de Ribeirão Preto
Da Grande Metrópole Nacional de
São Paulo
Da Capital Regional de São José dos
Campos

3105

3107

3108

3201

3301

3302

Da Capital Regional de Uberlândia3106

Da Capital Regional de Vitória da Conquista

Do Centro Sub-regional de Guanambi

Da Capital Regional de Montes Claros

Da Capital Regional de Teófilo Otoni

Das Capitais Regionais de Ipatinga 
e Governador Valadares
Da Capital Regional de Juiz de Fora

2909

2910

3101

3102

3103

Do Centro Sub-regional de Serra Talhada

Do Centro Sub-regional de Afogados
da Ingazeira
Da Capital Regional de Caruaru

Da Metrópole de Recife

Dos Centros de Zona de Belém de 
São Francisco e Floresta
Da Capital Regional de Arapiraca

Da Capital Regional de Maceió

Do Centro de Zona de Nossa Senhora
da Glória
Da Capital Regional de Aracaju

Da Capital Regional de Barreiras

2601

2602

2603

2605

2701

2702

2801

2802

2901

Do Centro Sub-regional de Bom Jesus
da Lapa
Do Centro Sub-regional de Irecê

Da Capital Regional de Petrolina-Juazeiro

Do Centro Sub-regional de Paulo Afonso

Da Metrópole de Salvador

Da Capital Regional de Ilhéus

2902

2903

2904

2905

2906

2908 Do Centro Sub-regional de Teixeira
de Freitas

3104

3501

3502

3503

2604

2907

3504Da Capital Regional de Campina Grande2503

Da Capital Regional de Juazeiro do Norte

Da Capital Regional de Mossoró

Do Centro Sub-regional de Caicó

Da Capital Regional de Natal
Dos Centros Sub-regionais de Cajazeiras
e Sousa
Do Centro Sub-regional de Patos

2402

2403

2501

2502

Da Capital Regional de Rio Branco

Do Centro Sub-regional de Cruzeiro do Sul

Do Centro Sub-regional de Tefé

Da Metrópole de Manaus

Dos Centros de Zona de Eirunepé
e Lábrea
Da Capital Regional de Boa Vista

Dos Centros de Zona de Almeirim
e Monte Alegre

1201

1301

Da Metrópole de Belém

Da Capital Regional de Marabá

Da Capital Regional de Santarém

Da Capital Regional de Macapá

Das Capitais Regionais de Araguaína
e Imperatriz
Da Capital Regional de Palmas

Do Centro Sub-regional de Santa Inês

Da Capital Regional de São Luís

Do Centro Sub-regional de Chapadinha

Dos Centros Sub-regionais de Bacabal
e Caxias
Do Centro Sub-regional de Balsas

Dos Centros de Zona de Açailândia
e Barra do Corda

1302

1303

1401

1501

1502

1503

1504

1601

1701

1702

2101

2102

2103

2104

2105

Do Centro Sub-regional de Parnaíba

Da Capital Regional de Teresina

Do Centro Sub-regional de Picos

Do Centro Sub-regional de São Raimundo
Nonato
Dos Centros de Zona de Corrente
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